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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026

 
Indica a adesão e regulamentação da Lei Complementar nº 226/2026, conhecida como “Lei do Descongela”.

A Vereadora que esta subscreve, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que a referida lei, sancionada em janeiro de 2026, restabelece a contagem do tempo de serviço dos servidores públicos federais, estaduais e municipais, referente ao período da pandemia de COVID-19, compreendido entre 27 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021.
Com isso, fica garantido o cômputo de 583 dias para fins de aquisição de direitos como:

anuênios;

triênios;

quinquênios;

licença-prêmio.

 Durante o período da pandemia, os servidores públicos mantiveram suas atividades, muitas vezes em condições adversas e com elevado grau de comprometimento. A suspensão da contagem de tempo representou um prejuízo significativo à evolução funcional desses profissionais.

A adesão do Município à referida legislação representa um ato de justiça, valorização e reconhecimento aos servidores públicos, além de contribuir para a motivação e valorização do quadro funcional.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 30 de março de 2026.

Carina Blascke

Vereadora
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